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Processo nº 0007734-24.2019.8.16.0031 

 

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA. 

(“Credibilità Administrações Judiciais” ou “Administradora Judicial”), nomeada 

administradora judicial nesta recuperação judicial, em que é requerente a empresa BIO 

MATE AGROINDUSTRIAL EIRELI – ME; RAIMUND KELLER CULTIVO DE CEREAIS – 

EPP; RAIMUND KELLER; ANA KARINA ESSERT KELLER CULTIVO DE CEREAIS 

EPP; ANA KARINA ESSERT KELLER, todos participantes do GRUPO KELLER 

BIOMATE (“Grupo Keller” ou “Recuperandas”), vem, à presença de Vossa Excelência, 

em atenção ao art. 22, II, “c”, da Lei 11.101/2005, requerer a juntada do relatório mensal 

das atividades das “Recuperandas” relativo ao mês de setembro de 2019.    

 

   Nestes termos, pede deferimento. 

   Guarapuava, 31 de outubro de 2019. 

 

 
   Ricardo Andraus     
   OAB/PR 31.177   
 
 
    Alexandre Correa Nasser de Melo  
   OAB/PR 38.515 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito 2ª Vara cível de Guarapuava/PR.

Processo nº 0007734-24.2019.8.16.0031

A Credibilità – Administrações Judiciais, nomeada Administradora Judicial, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, apresentar o relatório mensal das atividades da “Recuperanda”:

▪ BIO MATE AGROINDUSTRIAL EIRELI - ME

▪ RAIMUND KELLER CULTIVO DE CEREAIS – EPP

Este relatório, denominado “Relatório Mensal de Atividades - RMA”, foi elaborado com as informações quantitativas e
qualitativas fornecidas pela Recuperanda até dia 28 de outubro de 2019, contemplando as análises do mês de
setembro de 2019, conforme solicitações desta Administradora Judicial.

Tem como objetivo:

▪ Fornecer informações sobre as atividades econômicas da Recuperanda;

▪ Apresentar informações financeiras e econômicas.

Com relação às informações contidas neste documento, a Administradora Judicial fica à disposição para prestar
esclarecimentos ou informações adicionais.

Atenciosamente,

Credibilità Administrações Judiciais 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5AN NU3CN AK4KN 9MVWU
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GLOSSÁRIO

AC - Ativo Circulante

ACF - Ativo Circulante Financeiro

ACO - Ativo Circulante Operacional

AJ - Administrador Judicial

ANC - Ativo Não Circulante

BP - Balanço Patrimonial

CPV – Custo dos Produtos Vendidos

DRE - Demonstrativo de Resultado do Exercício

EBITDA - Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization Ou Lucro Antes dos Juros, Impostos, Depreciação e
Amortização.

IFs - Instituições Financeiras

LL - Lucro Líquido

LO - Lucro Operacional

PC - Passivo Circulante

PCF - Passivo Circulante Financeiro

PCO - Passivo Circulante Operacional

PL - Patrimônio Líquido

PNC - Passivo Não Circulante

RJ - Recuperação Judicial

RL - Receita Líquida

ROL - Receita Operacional Liquida ou Receita Líquidas de Vendas

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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SUMÁRIO

• Informações Gerais Sobre a Recuperanda 05

• Análise do Faturamento Bruto 06

• Quadro de Colaboradores 07

• Passivo Sujeito à Recuperação Judicial 08

• Demonstrações Financeiras 09

• BIO MATE AGROINDUSTRIAL EIRELI - ME 10

• RAIMUND KELLER CULTIVO DE CEREAIS – EPP 11
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INFORMAÇÕES GERAIS

DA RECUPERANDA

▪ Análise do Faturamento Bruto

▪ Obras em Andamento

▪ Evolução do Quadro Colaboradores

▪ Passivo Sujeito à Recuperação Judicial

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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ANÁLISE DO FATURAMENTO BRUTO

6

A empresa não apresentou dados completos relativos ao mês de Agosto/19

Conforme relatórios contábeis da empresa, a recuperanda apresentou faturamento bruto de R$ +678,3 mil no mês de setembro.

Fonte: Administração da Recuperanda
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Faturamento Bruto

Bio Mate Agroind. Raimund e Ana Keller Consolidado

Faturamento (ROB)

jul/19 ago/19 set/19

Bio Mate Agroind. 97.352 0 370.345

Raimund e Ana Keller 144.639 0 307.977

Consolidado 241.991 0 678.322
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Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5AN NU3CN AK4KN 9MVWU

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0007734-24.2019.8.16.0031 - R
ef. m

ov. 101.2 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo
31/10/2019: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: R

elatório M
ensal de A

tividades S
etem

bro 2019



C r e d i b i l i t à A d m i n i s t r a ç õ e s  J u d i c i a i s  |  ( 4 1 )  3 1 5 6 . 3 1 2 3

EVOLUÇÃO DO QUADRO COLABORADORES

7

No mês de setembro de 2019 a Recuperanda apresentou um

quadro de 9 colaboradores, por meio de relatório gerencial.

Base informações: Gerencial.

Fonte: Administração da Recuperanda
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PASSIVO SUJEITO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Em 18/07/2019 a Recuperanda juntou aos autos a Lista de Credores (“1ª Lista de Credores).

A dívida expressa na 1ª Lista de Credores totalizava R$ 9.320.586,42 com 23 credores relacionados.

8

1ª Lista de Credores

Classificação Recuperação Judicial Valor (R$)

Classe I - Credores Trabalhistas 4.616,88                     

Classe II - Credores com Garantia Real 9.052.068,47            

Classe III - Credores Quirografários 165.861,07                

Classe IV - Credores ME/EPP 98.040,00                  

Total 9.320.586,42     

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

1. Grupo Keller Bio-Mate

1. Demonstrativo de Resultados

2. Balanço Patrimonial

3. Demonstração do Fluxo de Caixa

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO
BIO MATE AGROINDUSTRIAL EIRELI - ME

10

Fonte: Demonstrativos Contábeis da Recuperanda

• No mês de agosto a recuperanda apresentou Receita Operacional Bruta de (R$ 370,3 mil).

• O custo do produto no período de setembro representou 64,4% da Receita Liquida de Vendas. E apresentou lucro –155,4 mil na linha

Resultado Bruto.

• Após redução das Despesas Gerais em R$ 27,5 mil em setembro, atingiu o “Resultado do Exercício” positivo em +R$90,4 mil.

As demonstrações de resultado históricas apresentadas, não possuem consistência, não permitindo realizar a análise histórica dos resultados da

Recuperanda.

A Recuperanda solicitou mais tempo para contabilidade apresentar as demonstrações contábeis (Ativo, Passivo e Patrimônio Liquido).

Em R$

Demonstrativo de Resultado (Bio Mate Agroind.) jul/19 A.V. ago/19 A.V. set/19 A.V.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 97.352 118,6% 0 370.345 111,6%

Vendas de Mercadorias para Mercado Interno 0,0% 246.730 74,4%

Vendas de Mercadorias para Mercado Externo 0,0% 123.615 37,3%

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (15.236) -18,6% 0 (38.613) -11,6%

Devoluções, Descontos e Abatimentos 0 0,0% 0 0 0,0%

Tributos Incidentes sobre as Vendas (15.236) -18,6% 0 (38.613) -11,6%

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 82.117 100,0% 0 331.732 100,0%

(-)Custo dos produtos e serviços vendidos (237.552) -289,3% 0 (213.751) -64,4%

RESULTADO BRUTO (155.435) -189,3% 0 117.981 35,6%

DESPESAS GERAIS (79.558) -96,9% (99.397) (27.579) -8,3%

Comerciais e Operacionais (18.721) -22,8% (30.663) (22.622) -6,8%

Administrativas (17.555) -21,4% (67.761) (4.944) -1,5%

Outras Receitas ou Despesas (43.282) -52,7% (973) (14) 0,0%

RESULTADO DO EXERCÍCIO (234.993) -286,2% (99.397) 90.401 27,3%

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO
RAIMUND KELLER CULTIVO DE CEREAIS – EPP

11

Fonte: Demonstrativos Contábeis da Recuperanda

• No mês de setembro a recuperanda apresentou Receita Operacional Bruta, de R$ 307,9 mil.

• O custo do produto no período de setembro representou 21,4% da Receita Liquida de Vendas. Ocasionando em lucro bruto de R$ 242,1 mil na

linha Resultado Bruto.

• Após redução das Despesas Gerais em R$ 41,8 em setembro, atingiu o “Resultado do Exercício” positivo em +R$200,3 mil neste mês.

As demonstrações de resultado históricas apresentadas, não possuem consistência, não permitindo realizar a análise histórica dos resultados da

Recuperanda.

A Recuperanda solicitou mais tempo para contabilidade apresentar as demonstrações contábeis (Ativo, Passivo e Patrimônio Liquido).

Em R$

Demonstrativo de Resultado (Raimund e Ana Keller) jul/19 A.V. ago/19 A.V. set/19 A.V.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 144.639,1 100,0% 0 307.977 100,0%

Vendas de Mercadorias para Mercado Interno 0,0% 307.977 100,0%

Vendas de Mercadorias para Mercado Externo 0,0% 0 0,0%

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 0,0 0,0% 0 0 0,0%

Devoluções, Descontos e Abatimentos 0,0 0,0% 0 0 0,0%

Tributos Incidentes sobre as Vendas 0,0 0,0% 0 0 0,0%

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 144.639,1 100,0% 0 307.977 100,0%

(-)Custo dos produtos e serviços vendidos (16.498,7) -11,4% 0 (65.787) -21,4%

RESULTADO BRUTO 128.140,4 88,6% 0 242.189 78,6%

DESPESAS GERAIS 900,0 0,6% (12.020) (41.821) -13,6%

Comerciais e Operacionais 0,0 0,0% (8.154) (5.166) -1,7%

Administrativas 900,0 0,6% (3.866) (35.332) -11,5%

Outras Receitas ou Despesas 0,0 0,0% 0 (1.322) -0,4%

RESULTADO DO EXERCÍCIO 129.040,4 89,2% (12.020) 200.369 65,1%

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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Escritório Curitiba | PR

Avenida do Batel, 1750 | Sala 201
80.420-009
(41) 3156.3123

Escritório São Paulo | SP

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 105 sala 
507 
(11) 3171.3578

Escritório Sertanópolis | PR

Rua Padre Jonas Vaz Santos, 377
86.170-000
(43) 3232.3062

credibilita.adv.br
contato@credibilita.adv.br
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